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LEIS
LEI N.º 1692 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Alterado o Plano Plurianual – PPA - 2022/2025 do Município Guapimi-
rim, instituído pela Lei Municipal nº 1.321 de 28 de dezembro de 2021, em acordo 
com a CF/88, que consiste na inclusão de estrutura orçamentária e na criação de 
órgão/unidade/projeto/atividade, conforme detalhamento e especificações pro-
postos no Anexo II de Prioridades – Integrante. 

Art. 2º - Ficam ratificadas todas as demais disposições da Lei do Plano Plurianual 
–PPA - 2022-2025 do Município de Guapimirim não modificadas por esta Lei de 
alteração.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de   Janeiro de 2024.

Guapimirim, 23 de setembro de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: Dispõe Alteração do Plano Plurianual – PPA – Qua-
driênio 2022/2025 do Município de Guapimirim, Instituído 
pela Lei Municipal nº 1321/2021 e dá Outras providências.

  
Email – prefeitamarina@guapimirim.rj.gov.br 

Avenida dedo de Deus, nº 1161 – Cantagalo – Guapimirim – RJ   

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO  
 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro conforme os termos dos artigos 16 e 17 
da Lei complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a presente 
alteração/inclusão não trará impacto financeiro, o dispêndio do exercício atual será coberto com 
a suficiência financeira apurada em 31/12/2023. 
 
Valor da despesa no 1º Exercício R$ 1.800.000,00 

Em atendimento aos termos dos artigos 16 e 17 da Lei complementar 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, informamos que a presente alteração/inclusão não trará impacto 
financeiro, o dispêndio do exercício atual será coberto com a suficiência financeira apurada em 
31/12/2023, conforme ANEXO. 
 

 
Valor da despesa no 2º Exercício R$ 0,00 
Impacto % sobre o orçamento do 2º exercício % não haverá 
Impacto % sobre o caixa do 2º exercício % não haverá  

 
Valor da despesa no 3º Exercício R$ 0,00 
Impacto % sobre o orçamento do 3º exercício % não haverá 
Impacto % sobre o caixa do 3º exercício % não haverá 

 
 
Guapimirim, 23 de setembro de 2024 

 

 

 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
Prefeita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
Email – prefeitamarina@guapimirim.rj.gov.br 

Avenida dedo de Deus, nº 1161 – Cantagalo – Guapimirim – RJ   

ANEXO  
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LEI N.º 1693 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam alterados os Anexos - Integrantes, da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias do exercício de 2024, do Município Guapimirim, instituída pela Lei Municipal nº 
1567 de 12 de setembro de 2023, em acordo com a LRF – Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

Art. 2º - Ficam ratificadas todas as demais disposições da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, do Município de Guapimirim, não modificadas por esta lei de alteração.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de setembro de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Alteração dos Anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, LDO 2024, do Município de 
Guapimirim, instituída pela Lei nº 1567/2023, e dá outras 
providências.
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LEI N.º 1694 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1o inciso II da Lei federal no 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023 - Lei Orçamentária Anu-
al/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;
 
SANCIONA:
Art. 1º - Fica autorizada a inclusão de ação governamental, em programa já exis-
tente, no orçamento vigente da Secretaria Munic. de Segurança, Ordem Pública e 
Defesa Civil - SSEOP, com as seguintes informações:

ÓRGÃO: 02.36 – Secretaria Munic. de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil
PROGRAMA: 11 – GUAPIMIRIM MAIS SEGURA
AÇÃO: 2.233 - ORGANIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA
Elemento de Despesa: 33.90.39

Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial no exercício de 2024, 
resultante do superávit financeiro apurado em 31/12/2023 nas fontes de recursos 
discriminadas na apuração em anexo, para suplementação das Dotações Orça-
mentárias criadas, abaixo especificadas:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte 2024 Valor
02.36 06.451.0011.2.233 33.90.39 2.749.00 1.800.000,00

Art. 3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, Lei nº 1231/2021, 
nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º desta Lei.

Art. 4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 1567 do exercício 
de 2024, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no 
artigo 1º desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de setembro de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPE-
CIAL POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, CRIA PROGRAMA 
DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  
Email – prefeitamarina@guapimirim.rj.gov.br 

Avenida dedo de Deus, nº 1161 – Cantagalo – Guapimirim – RJ   

ANEXO I 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
Email – prefeitamarina@guapimirim.rj.gov.br 

Avenida dedo de Deus, nº 1161 – Cantagalo – Guapimirim – RJ   

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO  
 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro conforme os termos dos artigos 16 e 17 
da Lei complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a presente 
alteração/inclusão não trará impacto financeiro, o dispêndio do exercício atual será coberto com 
a transferência de recursos das seguintes dotações. 
 
Valor da despesa no 1º Exercício R$ 1.800.000,00 

Em atendimento aos termos dos artigos 16 e 17 da Lei complementar 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, informamos que a presente alteração/inclusão não trará impacto 
financeiro, o dispêndio do exercício atual será coberto com a suficiência financeira apurada em 
31/12/2023, conforme ANEXO I. 

 
Valor da despesa no 2º Exercício R$ 0,00 
Impacto % sobre o orçamento do 2º exercício % não haverá 
Impacto % sobre o caixa do 2º exercício % não haverá  

 
Valor da despesa no 3º Exercício R$ 0,00 
Impacto % sobre o orçamento do 3º exercício % não haverá 
Impacto % sobre o caixa do 3º exercício % não haverá 

 
Guapimirim, 23 de setembro de 2024 

 

 

 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
Prefeita 
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LEI N.º 1695 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.08 12.365.0006.2.087 262 33.90.30 1.573.00 550.000,00

 TOTAL 550.000,00
  
Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.08 12.365.0006.2.087 263 33.90.39 1.573.00 550.000,00

TOTAL 550.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de setembro de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

LEI N.º 1696 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/23;
Considerando a Apuração da Suficiência Financeira nas Fontes de Recursos e o re-
gistro do saldo financeiro transportado para o exercício de 2024, evidenciados no 
saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento das obrigações.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2024, resultante de Superávit, verificado em 31/12/2023, nas fontes de 
recursos, conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às des-
pesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

Órgão Programa de Trabalho Elemento Despesa DESPESA FONTE Valor

02.33 27.811.0013.1.017 33.90.30 732 2.749.00 1.200.000,00

02.33 27.811.0013.1.017 33.90.39 733 2.749.00 1.750.000,00

02.33 27.812.0013.1.016 33.90.30 740 2.749.00 460.000,00

02.33 27.811.0013.1.016 44.90.61 731 2.749.00 690.000,00

TOTAL 4.100.000,00

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de setembro de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
SUFICIÊNCIA FINANCEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

COMUNICADO

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

� 
, 

� 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

-·---·--.· · PREFEITURADEGUAPIMIRIM

� 
OBRAS E INFRAESTRUTURA GUAPIMIRIM 

f}..p, r" -�'ll fll 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, na qualidade de órgão gerenciador, vem 

por meio deste informar aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que 

realizará Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 

preço unitário por itens, para registro de preços, objetivando a contratação de empresa 

especializada na locação de máquinas e equipamentos pesados, com motorista/operador e 

combustível, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ. 

O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do 

Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 

14.133/21 a partir da comunicação formal. 

Para fins de participação o órgão ou entidade deverá encaminhar suas intenções para a 

Secretaria Municipal da Obras e Infraestrutura, com os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de demanda

b) Estudo Técnico Preliminar contendo apenas os itens I, IV, VI, VIII e XIV do§ 1º do art. 15

do Decreto Municipal nº 2457 /2023. 

Guapimirim, 23 de setembro de 2024. 

[]@l@cidadedeguapimirim • guapimirim.rj.gov.br 

PORTARIA
PORTARIA Nº 414 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os Servidores DORA NATHALIA DE OLIVEIRA M. TEIXEIRA - Matrícula 
1385816-11 e HAROLDO AZEVEDO PIMENTEL - Matrícula 3026-11 para acom-
panhar e fiscalizar nº 92/2024, para a Revisão de Plano Diretor no processo nº 
2100/2023.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 12 de setembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

*Publicado por omissão em 12 de setembro de 2024
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AUTO DE INFRAÇÃO
"Mediante processo administrativo nº 1866/2020, aberto para atendimento em 
resposta ao solicitado pelo Ministério Público, solicitamos publicação em Diário 
Oficial do Município do Auto de Infração nº 000070 em nome do Sr. Antônio Carlos 
José da Cunha."
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AUTORIZAÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM

CIDADE DE

GUAPIMIRIM

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria do Município, tcrnando-o
parte integrante deste ato e Autorizo o presente termo para que surtam
os seus juridicos e legais efeitos, para auto:izara contratação da emoresa
abaixo identificada e nos seguintes termos:

CONTRATADO: MENDEZ CONSULTORIA SOCIAL

CNPJ: 37.-,05.458/0001-56

OBJETO: Capacitação dos servidores

Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II da Lei no 14.133/2021

Valor: RS 1.970,00 Hum mil, novecentcs e setenta reais)

Guapimirim, 17 de setembro de 2

Telm

4

uto Alv s

SecretáriaMunicipal de Assistência Social e Di--eitos Humanos

EDITAL
EDITAL N.º 034/024

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo   

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA 16/09 a 20/09 27.122-5 R$         60.639,31

C.E.F   CUSTEIO 16/09/24 624009-0 R$       341.104,73

BRASIL S/A  FUNDEB 17/09/24 42854-X R$      2.201.595,85

BRASIL S/A  GBF 17/09/24 39102-6 R$         36.037,42

C.E.F   CUSTEIO 18/09/24 624009-0 R$         30.006,35

C.E.F   SALÁRIO EDUCAÇÃO 19/09/24 672001-7 R$       376.363,30

BRASIL S/A  FPM 20/09/24 70422-9 R$       389.909,68

BRASIL S/A  ITR 20/09/24 70506-3 R$           287,76

BRASIL S/A  FUNDEB 20/09/24 42854-X R$        78.635,88

BRASIL S.A  ROYALTIES 20/09/24 70421-0 R$    10.277.641,67

Guapimirim, 20 de setembro de 2024.
Uelington de Oliveira Quirino

Secretário Municipal de Fazenda
Mat. 110027/22  

DECRETOS
DECRETO Nº 2751 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe o Art. 43 § 1o inciso II da Lei federal no 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023 - Lei Orçamentária Anu-
al/2024;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.694/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;
 
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a inclusão de ação governamental, em programa já exis-
tente, no orçamento vigente da Secretaria Munic. de Segurança, Ordem Pública e 
Defesa Civil - SSEOP, com as seguintes informações:

ÓRGÃO: 02.36 – Secretaria Munic. de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil
PROGRAMA: 11 – GUAPIMIRIM MAIS SEGURA
AÇÃO: 2.233 - ORGANIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA
Elemento de Despesa: 33.90.39

Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial no exercício de 2024, 
resultante do superávit financeiro apurado em 31/12/2023 nas fontes de recursos 
discriminadas na apuração em anexo, para suplementação das Dotações Orça-
mentárias criadas, abaixo especificadas:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte 2024 Valor

02.36 06.451.0011.2.233 33.90.39 2.749.00 1.800.000,00

Art. 3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, Lei nº 1231/2021, 
nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º desta Lei.

Art. 4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 1567 do exercício 
de 2024, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no 
artigo 1º desta Lei.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de setembro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPE-
CIAL POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, CRIA PROGRAMA DE 
TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

10 BIO Nº 1481 - GUAPIMIRIM 23 de Setembro de 2024



 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO  
 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro conforme os termos dos artigos 16 e 17 da Lei 
complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a presente alteração/inclusão não trará 
impacto financeiro, o dispêndio do exercício atual será coberto com a transferência de recursos das 
seguintes dotações. 
 
Valor da despesa no 1º Exercício R$ 1.800.000,00 

Em atendimento aos termos dos artigos 16 e 17 da Lei complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, informamos que a presente alteração/inclusão não trará impacto financeiro, o dispêndio do exercício 
atual será coberto com a suficiência financeira apurada em 31/12/2023, conforme ANEXO I. 

 
Valor da despesa no 2º Exercício R$ 0,00 
Impacto % sobre o orçamento do 2º exercício % não haverá 
Impacto % sobre o caixa do 2º exercício % não haverá  

 
Valor da despesa no 3º Exercício R$ 0,00 
Impacto % sobre o orçamento do 3º exercício % não haverá 
Impacto % sobre o caixa do 3º exercício % não haverá 

 
Guapimirim, ___ de _______ de 2024 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
Prefeita 

 

DECRETO Nº 2752 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.695/2024
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.08 12.365.0006.2.087 262 33.90.30 1.573.00 550.000,00

 TOTAL 550.000,00
 
Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.08 12.365.0006.2.087 263 33.90.39 1.573.00 550.000,00

TOTAL 550.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de setembro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO Nº 2753 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/23;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.696/2024:
Considerando a Apuração da Suficiência Financeira nas Fontes de Recursos e o re-
gistro do saldo financeiro transportado para o exercício de 2024, evidenciados no 
saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento das obrigações.

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2024, resultante de Superávit, verificado em 31/12/2023, nas fontes de 
recursos, conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às des-
pesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

Órgão Programa de 
Trabalho

Elemento de 
Despesa

DESPESA FONTE Valor

02.33 27.811.0013.1.017 33.90.30 732 2.749.00 1.200.000,00

02.33 27.811.0013.1.017 33.90.39 733 2.749.00 1.750.000,00

02.33 27.812.0013.1.016 33.90.30 740 2.749.00 460.000,00

02.33 27.811.0013.1.016 44.90.61 731 2.749.00 690.000,00

TOTAL 4.100.000,00

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de setembro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
SUFICIÊNCIA FINANCEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 
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